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das tarifas dos serviços públicos e dá outras providências. 
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VI — da OAB — Ordem dos Advogados do Brasil, 
Subsecção de Sorocaba; 

VII - do Sindicato dos Contabilistas de Sorocaba; 
VIII — do Conselho Regional de Economia; 
IX — do Centro das Indústrias do Estado de São Paulo — 

CIESP. 
X — das concessionárias de serviços públicos municipais. 

Art. 3 0 	As despesas com a execução da presente Lei 
correrão por conta de verba orçamentária própria. 

Art. 40 Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

S/S, 14 de abril de 2010. 
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JUSTIFICATIVA 

O presente Projeto de Lei dispõe sobre a participação 
popular nos processos de variação das tarifas dos serviços públicos e dá outras 
providências. 

O objetivo da presente proposta é regulamentar a 
participação popular prevista no art. 118 da Lei Orgânica do Município de 
Sorocaba que dispõe: 

"Art. 118. Os usuários estarão representados nas 
entidades prestadoras de serviços públicos, na forma que dispuser a lei. 

"Parágrafo único. Nenhuma tarifa municipal será 
aumentada sem o aviso prévio à população de, no mínimo, sete dias." 

Com efeito, Nobres Colegas, a proposta cria 
mecanismos da participação popular autorizada pela Lei Orgânica do 
Município, instituindo a convocação de audiências públicas para discussão do 
tema, bem como instituindo uma Comissão de Acompanhamento dos Custos 
dos Serviços Públicos. 

Esta Câmara já aprovou Lei semelhante, de iniciativa 
do Vereador autor do presente Projeto sob o n° 7.709, de 27 de março de 
2006, a qual, posteriormente, sofreu uma alteração de iniciativa do Poder 
Executivo, que recebeu o n° 7.932, de 04 de outubro de 2006. 

Finalmente, em 06 de abril de 2006, o Prefeito 
Municipal editou o Decreto n° 14.872, regulamentando aquelas duas Leis e 
normatizando a forma de convocação das audiências públicas e da nomeação 
dos membros da Comissão. 

EzdeImpresso foi confeccionado 
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N° 	 Entretanto, para surpresa deste Colegiado, 
posteriormente à edição do Decreto Regulamentador, o Prefeito Municipal 
ingressou com uma Ação Direta de Inconstitucionalidade face à Lei, tendo 
então a mesma sido declarada inconstitucional pelo Tribunal de Justiça do 
Estado de São Paulo. 

Em que pese tal decisão, Nobres Colegas, o Supremo 
Tribunal Federal — STF entende que os efeitos vinculantes da declaração de 
inconstitucionalidade de uma Lei não se aplicam ao Poder Legislativo, pois 
isso afetaria a relação de equilíbrio entre o tribunal constitucional e o 
legislador. 

Desta forma, diante da relevância do tema que regula 
a participação da população nas questões relativas às tarifas dos serviços 
públicos, é que apresentamos à consideração desta Casa a presente proposta, 
contando com o costumeiro apoio dos Nobres Pares para sua transformação 
em Lei. 

S/S, 14 de abril de 2010. 

I* * 
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SECRETARIA JURÍDICA 

EXMO. SR. PRESIDENTE 	 PL 165/2010 

A autoria da presente proposição é do 

Vereador Gervino Gonçalves.. 

Trata-se de PL que dispõe sobre a 

participação popular nos processos de variação das tarifas dos serviços públicos e 

dá outras providências. 

A participação popular nos processos de 

variação das tarifas dos serviços públicos se dará através de audiências públicas 

devidamente convocadas através do Poder Executivo, e terá a participação da 

Comissão de Acompanhamento dos Custos dos Serviços Públicos. As formas de 

participação popular se darão mediante debate, acompanhamento, análise e 

fiscalização dos custos dos serviços públicos (Art. 1°); a Comissão de que trata esta 

Lei terá mandato bienal e será composta por representantes, sendo um titular e um 

suplente: da PMS; da Câmara; da sociedade civil organizada indicados pela 

Associação Comercial de Sorocaba; de uma Sociedade de Amigos de Bairro; dos 

usuários; da OAB, Subsecção de Sorocaba; do Sindicato dos Contabilistas de 

Sorocaba; do Conselho Regional de Economia; do CIESP; das concessionárias de 

serviços públicos municipais (Art. 2°); cláusula de despesa (Art. 3°); vigência da 

Lei (Art. 4°). 
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SECRETARIA JURIDICA 

Salientamos que foi proposto por edil 

desta casa o Projeto de Lei n° 214/2005, o qual originou a Lei n° 7.709, de 27 

de março de 2006, destacamos infra as disposições da Lei citada: 

CRIA A COMISSÃO DE ACOMPANHAMENTO DOS 

CUSTOS DOS SERVIÇOS PÚBLICOS E GARANTE A 

PARTICIPAÇÃO POPULAR NOS PROCESSOS DE 

VARIAÇÕES DAS TARIFAS DOS SERVIÇOS 

PÚBLICOS DO MUNICÍPIO E DÁ OUTRAS 

PROVIDENCIAS. 

• Art. I° - A Participação Popular nos processos de 

variações das tarifas dos serviços Públicos, incluindo as 

do Transporte Coletivo, se dará através das Audiências 

Públicas devidamente convocadas pelo Executivo 

Municipal e, ainda, através da Comissão e 

Acompanhamento dos Serviços Públicos, ambas as 

formas de participação popular terão por objetivo 

debater, acompanhar, analisar e fiscalizar os custos dos 

serviços públicos. 
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Conforme se verifica nos dispositivos 

constitucionais supra descritos, que os efeitos da Ação Direta de 

lnconstitucionalidade, decididas perante o Supremo Tribunal Federal, não 

vincula o Poder Legislativo, tal disciplina, face ao princípio da simetria é 

também aplicável para os efeitos da ADIN, decididas perante os Tribunais dos 

Estados, concernentes as Leis Municipais. 

A aludida Lei Municipal (Lei n° 7709/06), 

declarada inconstitucional pelo TJ/SP, teve seu objeto novamente proposto pelo 

presente Projeto de Lei, não existe impedimento em nosso Direito Positivo, para 

tal intuito, pois se constata no texto Constitucional, que a decisão em ADIN, não 

vincula a atividade legislativa. 

Apesar do posicionamento desta Secretaria 

Jurídica exarado no Projeto de Lei que originou a Lei 7709/06, de nada a opor 

sob o aspecto jurídico; entendemos que deve prevalecer o posicionamento do 

Tribunal de Justiça de São Paulo, que julgou inconstitucional a Lei 7709/06, 

conforme Acórdão constante na a Ação Direta de lnconstitucionalidade n° 

145.891.0/3, da fundamentação da aludida ADIN, destacamos: 

Ementa: 

Ação Direta de Incosntitucionalidade — de Lei Municipal n° 

7.709, de 27/11/06, de iniciativa da Câmara — Criação 

Comissão de Acompanhamento dos Custos dos Serviços 

Públicos — Violação ao Principio da Separação dos 

Poderes e Vicio de Iniciativa — Inconstitucionalidade 

reconhecida. (g.n.) 
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N°  COMISSÃO DE JUSTIÇA 
RELATOR: Vereador Anselmo Rolim Neto 
PL 165/2010 

Trata-se de Projeto de Lei de autoria do nobre 

Vereador Gervino Gonçalves, que "Dispõe sobre a participação popular nos 

processos de variação das tarifas de serviços públicos e dá outras providências". 

Em 02 de julho do corrente, o Plenário desta Casa de 

Leis aprovou o reenvio do presente projeto para Comissão de Justiça para análise. 

Procedendo uma nova análise da proposição, nesta 

ocasião constatamos que ela atende ao art. 4° da Lei Orgânica do Município, in 

verbis: 

"Art. 4° Compete ao Município: 

1- legislar sobre assuntos de interesse local;" 

Portanto, sendo a matéria sobre tarifas dos serviços 

público do Município, nada há a opor sob o aspecto legal. 

S/C., 03 de julho de 2013. 

MÁRIO MARTEI O JÚNIOR PresiXder\re 
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S/C., 04 de julho de 2013. 
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N° COMISSÃO DE ECONOMIA, FINANÇAS, ORÇAMENTO E 
PARCERIAS 

SOBRE: o Projeto de Lei n. 165/2010, de autoria do Edil Gervino Gonçalves, que 
dispõe sobre a participação popular nos processos de variação das tarifas dos 
serviços públicos e dá outras providências. 

Pela aprovação. 
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N° 	COMISSÃO DE OBRAS, TRANSPORTES E SERVIÇOS PÚBLICOS 

SOBRE: o Projeto de Lei n. 165/2010, de autoria do Edil Gervino Gonçalves, que 
dispõe sobre a participação popular nos processos de variação das tarifas dos 
serviços públicos e dá outras providências. 

Pela aprovação. 

S/C., 04 de julho de 2013. 

FRANCISCO'FRXNÇA DA SILVA 
Presidente 

ANTONIO ~OS SILVANO 

JESSÉ LOURfig bEVNIORAES 
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N° COMISSÃO DE CIDADANIA, DIREITOS HUMANOS E DEFESA DO 
CONSUMIDOR 

SOBRE: o Projeto de Lei n. 165/2010, de autoria do Edil Gervino Gonçalves, que 
dispõe sobre a participação popular nos processos de variação das tarifas dos 
serviços públicos e dá outras providências. 

Pela aprovação. 

.7 ) 
S/C.,04 de julno de 201'3. 
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, Presidente! 
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N° 1163 Sorocaba, 6 de agosto de 2013. 

Excelentíssimo Senhor, 

Estamos -  encaminhando a Vossa Excelência, os 

Autógrafos nos 166, 167 e 168/2013, aos Projetos de Lei n's 250, 256/2013 e 

165/2010, respectivamente, já aprovados em definitivo por este Legislativo. 

Sendo só o que nos apresenta para o momento, 

subscrevemo-nos, 

joSÉ 

Ao 
Excelentíssimo Senhor 
Engenheiro ANTONIO CARLOS PANNUNZIO 
Digníssimo Prefeito Municipal de 
SOROCABA 

MI* 

Esbe Impresso fol confecoonado 
com papel 100% ~acho. 
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AUTÓGRAFO N° 168/2013  

N° 	
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA  

LEI N° 	DE 	 DE 	 DE 2013 

Dispõe sobre a participação popular nos processos de 
variação das tarifas dos serviços públicos e dá outras 
providências. 

PROJETO DE LEI N° 165/2010, DO EDIL GERVINO CLÁUDIO GONÇALVES 

A Câmara Municipal de Sorocaba decreta: 

Art. I° A participação popular nos processos de variação das tarifas dos 
serviços públicos se dará através de audiências públicas devidamente convocadas pelo Executivo 

Municipal e através da Comissão de Acompanhamento dos Custos dos Serviços Públicos. 

Parágrafo único. As formas da participação popular previstas neste artigo 
se darão mediante debate, acompanhamento, análise e fiscalização dos custos dos serviços 
públicos. 

Art. 2° A Comissão de que trata esta Lei terá mandato bianual e será 
composta por representantes, sendo um titular e um suplente: 

I - da Prefeitura Municipal de Sorocaba; 
II - da Câmara Municipal de Sorocaba; 

III - da sociedade civil organizada, indicados pela Associação Comercial 
de Sorocaba; 

IV - de uma Sociedade Amigos de Bairro; 
V - dos usuários; 

VI - da OAB - Ordem dos Advogados do Brasil, Subsecção de Sorocaba; 
VII - do Sindicato dos Contabilistas de Sorocaba; 
VIII - do Conselho Regional de Economia; 

IX - do Centro das Indústrias do Estado de São Paulo CIESP; 

X - das concessionárias de serviços públicos municipais. 

Art. 3° As despesas com a execução da presente Lei correrão por conta 
de verba orçamentária própria. 

Art. 40  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação/ 
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S 

Rosa,/ 	 ate Impresso ha confacelamado 
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Prefeitura de SOROCABA 
Sorocaba, 28 de Agosto de 2 013. 

VETO N° 35/2013 
Processo n°24.602/2013 

Excelentíssimo Senhor Presidente: 

Dirijo-me à Vossa Excelência e aos demais Vereadohslpara comunicar-lhes 
que após analisar o Autógrafo n° 168/2013 e tendo ouvido a Secretaria de Negócios Jurídicos, decidi, 
no uso da faculdade que me conferem aos artigos 61, inciso V, e 46, § 2°, todos da Lei Orgânica do 
Município, pelo veto total ao Projetb de Lei n° 165/2010, que dispõe sobre a participação popular 
nos processos de variação das tarifas dos serviços públicos e dá outras providências. 

Embora possa reconhecer os nobres propósitos que embasaram a propositura 
aprovada pelo Poder Legislativo, a negativa de sanção se justifica por razões de ordem constitucional, 
que a seguir passo expor: 

No artigo I°, consta que a participação popular nos processos de variação das 
tarifas dos serviços públicos se dará através de audiências públicas devidamente convocadas pelo 
Executivo Municipal e através da Comissão de Acompanhamento dos Custos dos Serviços Públicos. 

Já o artigo 2° prevê a criação de uma comissão, com mandato bianual e indica a 
sua composição. 

O artigo 3° do PL prevê que as despesas com a execução da lei serão suportadas 
por verba orçamentária própria. E, finalmente, o artigo 4° disciplina a cláusula de vigência da norma. 

A proposta legislativa padece de vicio de iniciativa, pois faz em clara ofensa aos 
temos do IV, do artigo 38, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba: 

"Art. 38. Compete privativamente ao Prefeito Municipal a iniciativa 
das leis que versem sobre: 

IV - criação, estruturação e atribuições dos órgãos da 
Administração direta do Município." (grifei) 

Significa dizer, em âmbito municipal, cabe exclusivamente ao Prefeito deflagrar 
o processo legislativo sobre as atribuições dos serviços públicos. Evidentemente, a Câmara Municipal, 
ao propor e aprovar a norma editou ato que gera obrigações e deveres aos órgãos executivos do 
Município. 

No mesmo sentido, o Projeto de Lei ofende os termos, do artigo 24, § 2°, da 
Constituição do Estado de São Paulo, que prevê a competência do Chefe do Poder Executivo para 
propor a criação e extinção dos órgãos da administração pública, devendo os Municípios observar a 
mesma regra. • 

As hipóteses de iniciativa de lei reservadas ao Chefe do Poder Executivo dizem 
respeito a suas atribuições essenciais: administração e execução orçamentária (art. 61, § 1 0, e art. 165, 
ambos da Constituição da República). Aqui, a Constituição visa reforçar a divisão funcional da 
soberania protegendo a função administrativa imputada ao Poder Executivo. 

AOS PRO, 
	DE 

EM . 
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Ant.ko, Prefeitura de SOROCABA 
Veto n°35/2013 —fls. 2. 

Por isso, inobsérvânci,a da regra de competência do Chefe do Poder Executivo 
para deflagrar o processo legislativo é, necessariamente, espécie de ofensa ao principio da separação e 
harmonia entre os Poderes, prevista no artigo 5°, da Constituição do Estado de São Paulo: 

"São Poderes do Estado, independentes e hanfidnicos entre si, o 
Legislativo, o Executivo e o Judiciário." 

Resta, assim, configurada a inconstitucionalidade acima exposta, consistente no 
vicio de iniciativa, por ofensa à competência do Chefe do Poder Executivo para deflagrar processo 
legislativo sobre a matéria tratada na propositura legislativa. 

Não restam dúvidas de que este projeto de lei, se sancionado, .poderá acarretar a 
propositura de ação direta de inconstitucionalidade, ajuizada, inclusive, pelo Procurador-Geral de 
Justiça do Estado de São Paulo, pelos mesmos motivos aqui expostos, na qual os Chefes do Poder 
Executivo e Legislativo de Sorocaba deverão figurar como réus. 

Por derradeiro, evidenciada a inconstitucionalidade do Projeto de Lei n° 
165/2010, cumpre-me, proporcionar a essa Egrégia Casa de Leis a oportunidade de reapreciar a 
matéria, na certeza de que, conhecendo as razões que me motivaram a negar a sanção, reformulará o 
seu entendimento. 

C 

Atenciosamente, 

Prefeito 

Ao 
Exmo. Sr. 
JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ 
Da Presidente da Câmara Municipal de 
SOROCABA 	• 
Veto 35 2013 Aut 168 e PL 165 2013 
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Estado de São Paulo 

N° 1366 Sorocaba, 19 de setembro de 2013. 

Excelentíssimo Senhor, 

Comunicamos a Vossa Excelência que 
o Veto Total n. 35/2013, ao Projeto de Lei n° 165/2010, Autógrafo n° 
168/2013, de autoria do Edil Gervino Gonçalves, que dispõe sobre a 
participação popular nos processos de variação das tarifas dos serviços 
públicos e dá outras providências, foi REJEITADO, por esta Edilidade. 

Sendo só o que nos apresenta para o 
momento, subscrevemo-nos, 

JOS 

Ao 
Excelentíssimo Senhor 
ANTONIO CARLOS PANNUNZIO 
Digníssimo Prefeito Municipal de 
SOROCABA 

rosa.- 
th,  

Es~foicalfeckmodo 
com papel 1CO% ~bit 







• 	• Webyt  ect  09904e0aht 
Estado de São Paulo 
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N° 1378 

Sorocaba, 25 de setembro de 2013. 

A Sua Excelência o Senhor 
ANTONIO CARLOS PANNUNZIO 
Prefeito Municipal de Sorocaba 

Assunto: "Leis n° 10.572/2013, para publicação" 

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, 

Encaminhamos a Vossa Excelência, cópias das Leis n° 10.572, de 
25 de setembro de 2013, para publicação na Imprensa Oficial do Município. 

Aproveitamos o ensejo para renovar nossos protestos de estima 
e consideração: 	 r, 

Marli,/ 

Respeitosamente, 

josÉ kRTINEZ 

me, 
EM ~mo lei catecionedo 

ora PPS 103% ~oda 
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N° 	 X - das concessionárias de serviços públicos municipais. 

Art. 3° As despesas com a execução da presente Lei correrão por 
conta de verba orçamentária própria. 

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

A CÂMARA MUNICIPA 

JOSÉ 

aos 25 de setembro de 2013. 

RTINEZ 

Publicada na Secretaria Geral da 	Municipal de Sorocaba, na data 
supra.- 

JOEL DE 
	

'ANA 

ts 
I. 

Este Impresso foi 0011f905011•00 
COM PaNi 100% Mádido 





mi 0,,',:.:?f....#■ ,'1.0 (,) 

ç 

'-- ,.tJt, • '''':_i" '' "j- 	 Wciioncon 	 . e 
, ' h P.9904mÁt 

Estado de São Paulo 
go 

"MUNICÍPIO DE SOROCABA" 27 DE SETEMBRO DE 2013 / N° 1.603 
FOLHA 1 DE 2 . 

. M■ • =Mi • ~MI • II.=• • I■ • .... • .■• • 11••• • ■• • I■• • •■• • •■ . Mfflt • MN= . II■• • 	 • 	 • 

11 	 I 
• 

0 Ck P9904e0Ca4 	
. 
I 

. 2,à, 	 • 

	

.. 	 Estado de São Paulo 
. 	 • , 
1 	N° 	

LEI N° 10.572, DE 25 DE SETEMBRO DE 2013 	 I 
. 	 • 
II 

Dispõe sobre a participação popular nos processos de 
• variação das tarifas dos serviços públicos e dá outras 	 • 

I 	
providências. I 

• . 

I 	
Projeto de Lei n.° 165/2010, de autoria do Vereador Gervino Cláudio Gonçalves 

I 

. 	 . 

I 	
José Francisco Martinez, Presidente da Câmara Municipal de 

	

Sorocaba, de acordo com o que dispõe o § 8°, do Art. 46; da Lei Orgânica do Município de 	 I 

• Sorocaba, e o § 4° do Art. 176 da Resolução n° 322, de 18 de setembro de 2007 (Regimento 	 . 

I 	
Interno) faz saber que a Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a seguinte 
Lei: 	 I 

•
. 

I 	 Art. 1° A participação popular nos processos de variação -das tarifas 

	

dos serviços públicos se dará attavés de audiências públicas devidamente convocadas pelo 	 I 

, • Executivo Municipal e através da Comissão de Acompanhamento dos Custos dos Serviços 	 • 
. 	 Públicos. 

1 	 I 

. Parágrafo único. As formas da participação popular previstas neste 	 • artigo se darão mediante debate, acompanhamento, análise e fiscalização dos custos dos 
I serviços públicos. 	 I 

•
. 

Art. 2° A Comissão de sue trata esta Lei terá mandato bianual e será 

I composta por representantes, sendo um titular e um suplente: 	 I 

•
. 

I - da Prefeitura Municipal de Sorocaba; 

I 	 II - da Câmara Municipal de Sorocaba; 	 I 
III - da sociedade civil organizada, indicados pela Associação 

•
. 

Comercial de Sorocaba; 

I IV - de uma Sociedade Amigos de Bairro; 	 I 
V - dos usuários; 

• VI - da OAB - Ordem dos Advogados do Brasil, Subsecção de 	
. 

1 	
Sorocaba; 	 I 

VII - do Sindicato dos Contabilistas ile Sorocaba; 
• VIII- do Conselho Regional de Economia; 	

. 

I 	
IX - do Centro d. Indús .'. do Estado de ão Paulo CIESP; I 
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• N° 	 x_ das concessionárias de serviços públicos municipais. 	 • 

II Art. 3° As despesas com a execução da Presente Lei correrão por 

• conta de verba orçamentária própria. 	
. 

I 	 Art. 40  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 	 I 

' 	
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• A CÂMARA MUNICIPAL DE SORO -A41 A, aos 25 de setembro de 2013. 

1 I 
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1 	 JOS , FI ..1` I!". ji MARTINEZ . 
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. 	 .4Litside ,te 	
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1 	 Publicada na Secretaria Geral da C 'i' , ara Municipal de Sorocaba, na data 1 
supra.- . 	, 
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JUSTIFICATIVA: 

N° 	 • • 

• O presente Projeto de Lei dispõe sobre a participação popular nos 	 • 
processos de variação das tarifas dos serviços públicos e dá outras providências. 

1 	 O objetivo da presente proposta é regulamentar a participação popular 	 1 
prevista no art. 118 da Lei Orgânica do Município de Sorocaba que dispõe: 	 , 	• 

• "Art. 118 Os usuários estarão representados nas entidades prestadoras de 

I 	 serviços públicos, na firma que dispuser a lei. 	 I 

	

"Parágrafo único. Nenhuma tarifa municipal será aumentada sem o aviso 	 . 
• prévio à população de, no mínimo, sete dias." 

	

Com efeito, Nobres Colegas, a proposta cria mecanismos da participação 	. 	
1 

• 
1 	 , 

popular autorizada pela I,ei Orgânica do Município, instituindo a convocação de audiências • 

I  públicas para discussão do tema, bem como instituindo uma Comissão de Acompanhamento 
dos Custos dos Serviços Públicos. 

	 1 
• .  • 	 Esta Câmara já aprovou Lei semelhante, de iniciativa do Vereador autor do 

I presente Projeto sob o e 7.709, de 27 de março de 2006, a qual, posteriormente, sofreu uma 

	

alteração de iniciativa do Poder Executivo, que recebeu o n° 7.932 de 04 de outubro de 	
1 

• • 2006. 

I 	 Finalmente, em 06 de abril de 2006, o Prefeito Municipal editou o Decreto 

	

n° 14.872, regulamentando aquelas duas Leis e normatizando a forma de convocação das 	
. 1 

• audiências públicas e da nomeação dos membros da Comissão. 	 ' • 

	

Entretanto, para surpresa deste Colegiado, posteriormente à edição do 	 1 • Decreto Regulamentador, o Prefeito Municipal ingressou com uma Ação Direta de 
• Inconstitucionalidade face à Lei, tendo então a mesma sido declarada inconstitucional pelo 	

. 

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. 
1 1 	 Em que pese tal decisão, Nobres Colegas, o Supremo Tribunal Federal - 

• STF entende que os efeitos vinculantes da declaração de inconstitucionalidade de uma Lei 	 . 

não se aplicam ao Poder Legislativo, pois isso afetaria a relação de equilíbrio entre o tribunal 
1 1 	 constitucional e o legislador. 	. 	 . 

• • Desta forma, diante da relevância do tema que regula a participação da 	 • 
população nas questões relativas às tarifas ,dos serviços públicos, é que apresentamos à 

1 1 	 consideração desta Casa a presente proposta, contando com o costumeiro apoio dos Nobres 
Pares para sua transformação em Lei. 	 • 
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